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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
TAUILLO TEZELLI, solicitando que determine à secretaria competente, o
procedimento de limpeza no passeio e nas datas da Avenida Comendador
Norberlo de Marcondesentre a Rua Santos Dumonte Rua Professor Ethanil B. de
Assis entre a Rua Paulo Geraldo Basto e a Avenida Comendador Norberto
Marcondes - Jardim São Sebastião, para que efetuem limpeza e calçamento dos
mesmos.

o Código de Postura e Obras - Lei nO46/64, determina que a limpeza e a
conservação dos lotes urbanos é de responsabilidade de seus proprietários. 0$
t~lfenos acima referidos encontram-se cobertos de matagal e sem calçament8,
éausando uma série de incômodos aos moradores circunvizinhos e transeuntês
daquele local, onde estão localizados, Escolas, Igreja, que possuem grande
trânsito de pedestres.

P. d~erimento.

SALA DAS SESSOES, em 6 dê Mlio de 2003.


